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1. Síntese da Matéria:
O PL 3084/2019 almeja alterar a lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, que Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais e dá outras providências, para restringir o rol de empresas sujeitas à averbação pré-executória de seus bens pela Fazenda Pública.
A Emenda (EMC 1 CFT) traz pequena sugestão de redação, com o objetivo de assegurar que a aplicação do disposto pelo PL 3084/2019 não seja estendido a empresas que não estejam em processo de recuperação judicial ou de falência.
O Substitutivo (SBT 1 CFT) apresentado pelo relator do PL 3084/2019 incorpora a sugestão trazida pela Emenda EMC 1 - CFT.
A Emenda ao Substitutivo SBT 1 CFT (ESB 1 CFT) sugere a exclusão das entidades fechadas de previdência privada do rol de entidades listadas pelo dispositivo trazido pelo substitutivo.
Os Substitutivos (SBT 2 CFT e SBT 3 CFT) reposicionam o dispositivo no art. 20-B da Lei nº 10.522, de 2002, com os seguintes propósitos: i) assegurar o atendimento do objetivo almejado pelo PL 3084/2019 de restringir o alcance da averbação pré-executória por Parte da Fazenda Pública aos casos de pessoas jurídicas em situação de recuperação judicial, extrajudicial, falência, liquidação ou extinção; e ii) aperfeiçoar o texto da proposição e melhorar a técnica legislativa.

2. Análise:
O PL 3084/2019, a Emenda EMC 1 CFT, o Substitutivo SBT 1 CFT, a Emenda ESB 1 CFT, o Substitutivo SBT 2 CFT e o Substitutivo SBT 3 CFT apresentam dispositivos de caráter meramente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União.

3. Dispositivos Infringidos:
O PL 3084/2019, a Emenda EMC 1 CFT, o Substitutivo SBT 1 CFT, a Emenda ESB 1 CFT, o Substitutivo SBT 2 CFT e o Substitutivo SBT 3 CFT não têm implicação orçamentária e financeira.

4. Resumo:
O PL 3084/2019, a Emenda EMC 1 CFT, o Substitutivo SBT 1 CFT, a Emenda ESB 1 CFT, o Substitutivo SBT 2 CFT e o Substitutivo SBT 3 CFT não representam impacto sobre as receitas e/ou despesas públicas.

Brasília, 10 de agosto de 2021.

Antonio Carlos Costa d'Ávila Carvalho Junior
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira
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